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1.17 — Reconhecer o direito à dispensa de trabalho em serviço de 
urgência, aos médicos da carreira de medicina geral e familiar, a partir 
da data em que perfaçam 55 anos, com efeitos a partir de 30 dias após 
a apresentação de declaração, de acordo com o disposto no n.º 6 da 
cláusula 43.ª do ACT n.º 2/2009.

2 — No domínio da gestão financeira e patrimonial:
2.1 — Autorizar a realização de despesas, inerentes à gestão dos centros 

de saúde do ACES, com aquisição de bens e reparações, até ao montante 
de € 5000, condicionada à verificação cumulativa dos seguintes requisitos:

a) Previsão da despesa, através de cabimento em orçamento da 
ARSC, I. P.;

b) Cumprimento do disposto nos normativos legais vigentes, de-
signadamente na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, no Decreto -Lei 
n.º 217/2012, de 21 de junho, e no Código dos Contratos Públicos 
(CCP);

c) Exclusão de todas as despesas com bens de imobilizado;
d) Não revistam a natureza de encargo plurianual;
e) Inexistência de disponibilidade em armazém, na Unidade de Apro-

visionamento, Logística e Património;

2.2 — Movimentar as contas bancárias, quer a débito, quer a crédito, 
incluindo assinatura de cheques, com obrigatoriedade de duas assina-
turas, bem assim como outras ordens de pagamento e transferências de 
fundos necessários à gestão das unidades funcionais que integram o 
ACES, em execução das decisões proferidas nos processos;

2.3 — Efetuar pagamentos de despesa autorizada até ao montante 
de € 20 000;

2.4 — Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e calçado, 
findos os períodos legais de duração;

2.5 — Propor ao conselho diretivo a alienação de bens móveis, ou o abate 
dos mesmos nos termos do Decreto -Lei n.º 307/94, de 21 de dezembro;

2.6 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
nos termos do disposto nos artigos 20.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, desde que devidamente fundamentada;

2.7 — Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

2.8 — Autorizar o pagamento do abono para lavagem de viaturas 
(suplemento remuneratório específico para as funções de motorista);

2.9 — Autorizar reembolsos a utentes e comparticipações advenientes 
de despachos ministeriais.

3 — No domínio de outras competências:
3.1 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-

mento ao público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 31 de outubro;

3.2 — Outorgar protocolos visando a realização de estágios curriculares 
no ACES, desde que a entidade beneficiária disponha de protocolo -base ce-
lebrado nesta área com a Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
e que da sua celebração não decorram encargos financeiros;

3.3 — Outorgar acordos ocupacionais previamente autorizados pelo 
conselho diretivo;

3.4 — Autorizar a condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores, sendo 
esta autorização conferida caso a caso, mediante adequada fundamentação de 
acordo com o regime previsto nos n.os 1 e 2 do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 
de novembro, e no despacho n.º 11969/2009, do Secretário de Estado da Ad-
ministração Pública e do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 19 de maio de 2009.

II — Subdelegar em todos os níveis de pessoal de chefia, ou respon-
sabilidade de coordenação, as competências ora delegadas, exceto as 
relativas ao sistema de avaliação do desempenho.

III — A presente deliberação produz efeitos desde 1 de agosto de 
2014, ficando por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados e subdelegados, tenham sido praticados pelo 
referido diretor executivo.

14 de agosto de 2014. — O Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Centro, I. P.: Dr. José Manuel Azenha Tereso, pre-
sidente — Dr. Luís Manuel Militão Mendes Cabral, vogal — Dr.ª Maria 
Augusta Mota Faria da Conceição, vogal.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 11030/2014
Através do despacho n.º 2027/2011 (2.ª série), de 27 de janeiro, foi 

registada a criação do curso de especialização tecnológica em Contabi-

lidade na Universidade dos Açores e autorizado o seu funcionamento a 
partir do ano letivo de 2010 -2011.

Solicitou, entretanto, a Universidade dos Açores, o registo da alte-
ração do número máximo de formandos em cada admissão de novos 
formandos.

Assim:
Apreciado o pedido nos termos do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de 

maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho;
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 

n.º 88/2006, de 23 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho:

Determino:
O n.º 8 do anexo ao despacho n.º 2027/2011 (2.ª série), de 27 de 

janeiro, que registou a criação do curso de especialização tecnológica 
em Contabilidade na Universidade dos Açores, passa a ter a redação 
constante do anexo ao presente despacho.

21 de agosto de 2014. — O Diretor -Geral, Prof. Doutor Vítor Magriço.

ANEXO

Alteração ao anexo ao despacho n.º 2027/2011
(2.ª série), de 27 de janeiro

8 — Número máximo de formandos:
Em cada admissão de novos formandos: 29
Na inscrição em simultâneo no curso: 30
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 Despacho n.º 11031/2014
A requerimento de ISLA — Santarém, Educação e Cultura, L.da, 

entidade instituidora do ISLA — Instituto Superior de Gestão e Admi-
nistração de Santarém;

Instruído e apreciado, nos termos do Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 
de março, o pedido de registo do curso técnico superior profissional de 
Gestão Comercial e Vendas, a ministrar pelo ISLA — Instituto Superior 
de Gestão e Administração de Santarém;

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 43/2014, de 18 de março:

Determino:
É registada, nos termos do anexo ao presente despacho, que dele 

faz parte integrante, a criação do curso técnico superior profissional de 
Gestão Comercial e Vendas pelo ISLA — Instituto Superior de Gestão 
e Administração de Santarém.

22 de agosto de 2014. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor Vítor Magriço.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino superior
ISLA — Instituto Superior de Gestão e Administração de Santarém

2 — Curso técnico superior profissional
T002 — Gestão Comercial e Vendas

3 — Número de registo
R/Cr 3/2014

4 — Área de educação e formação
341 — Comércio

5 — Perfil profissional
5.1 — Descrição geral
Colaborar, de forma autónoma ou sob orientação, na dinamização de 

um departamento comercial, com recurso a técnicas de organização e 
argumentação numa negociação e venda e a tecnologias informáticas 
de apoio à gestão, bem como colaborar ao nível do relacionamento com 
clientes, para garantir a sua satisfação e fidelização, e ao nível da gestão 
da restante força de vendas da organização.

5.2 — Atividades principais
a) Utilizar as novas tecnologias nas atividades de gestão comercial;
b) Realizar prospeção de mercado, global ou da sua zona de inter-

venção, recorrendo a diversas fontes de informação;
c) Promover o desenvolvimento, a organização e a animação do espaço 

de venda, promovendo, divulgando, expondo e repondo os produtos e 


